
REQUERIMENTO 
Nº 1.013, DE 2014 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 255, inciso II, alínea C, item 12, combinado com o inciso 

V do artigo 101, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), requeiro que 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 59 de 2014 [Altera dispositivos do art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para permitir que o empregado possa deixar de 

comparecer ao trabalho, por até 8 (oito) dias, por motivo de falecimento de familiar ou 

afim ou casamento, e por até 15 (quinze) dias, para tratamento de saúde de familiar ou 

afim, e dá outras providências], seja ouvida também a Comissão de Assuntos 

Econômicos – CAE, visto que a proposta tem importantes implicações econômicas. 

Sala das Sessões,            de maio de 2014. 

Senador CYRO MIRANDA 

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente) 
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